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INDICAÇÃO 

 
  Indicamos à mesa, na forma Regimental que seja encaminhada expediente com 

mensagem e cópia a Excelentíssimo Senhor Prefeito Cacildo Dagno Pereira, Prefeito 
Municipal, no sentido de “abrir uma porta de acesso direto para a farmácia básica do 
Município”. 

 
          Sala das sessões Antonio Arcanjo dos Santos Junior, 08 de maio de 2.017. 

                                                   
                                                  JUSTIFICATIVA 
 

A necessidade de uma porta de acesso direto para a farmacia básica se faz necessária tendo 
em vista que o servidor que ali trabalha precisa passar por dentro do ESF para ter acesso ao 
seu local de trabalho.  
Vale ressaltar ainda que o atendimento da presente Dara maior segurança ao servidor em 
uma situação de emergência tanto na famarcia, quanto no ESF.  
Lembramos também que a Unidade Básica de Saúde José Gisfredo, onde funciona a 
Farmácia básica já passou por reforma e ampliação por duas vezes ao longo dos últimos 
anos, porem essa melhoria não fora realizada em nenhuma dessas duas ocasiões.  

Na certeza de contar com a vossa colaboração, apresentamos protestos de 
consideração e apreço. 
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